
Ofício nº 1.507/2025
Ibitinga, 19 de dezembro de 2025.

Assunto: Resposta ao requerimento nº 938/2025, dos Vereadores Ricardo Prado, Célio
Aristão, César Urtado, José Nilson Viana, Marcos Mazo, Murilo Bueno, Rafael Barata e
Zé Rocha

Senhor Presidente:

Acuso  o  recebimento  do  requerimento  nº  938/2025,  da
Câmara  Municipal,  referente  à  implantação  de  um  redutor  de  velocidade  tipo  lombada
Avenida Walter Piffer, Vila Maria.

Segue  em  anexo,  como  parte  integrante  da  presente
resposta, com base nas informações prestadas pela Secretaria de Segurança Pública, Trânsito e
Mobilidade Urbana, nota técnica sobre a questão para apreciação dos Nobres Edis.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
Antônio Esmael Alves de Mira
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga

P
ág

. 1
/3

 -
 M

at
ér

ia
 R

ec
eb

id
a 

nº
 1

02
7/

20
25

  -
 P

ro
t. 

51
56

/2
02

5 
19

/1
2/

20
25

 1
4:

54
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
U

N
IC

IP
IO

 D
A

 E
S

T
A

N
C

IA
 T

U
R

IS
T

IC
A

 D
E

 IB
IT

IN
G

A

Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 94D1-E31E-D1F2-DE0E

MATÉRIA RECEBIDA Nº 1027/2025



                                      

 

Requerimento 938/2025 – Redutor velocidade na Rua Walter Piffer (entre as Ruas Vitório 

Tagliari e José Longuini) 

1-) Existe planejamento para instalação de redutor de velocidade na Avenida Walter Piffer no 

trecho entre o final das Ruas Vitório Tagliari e José Longuini, nos altos da Vila maria? 

Resposta: Será feito estudo neste sentido. 

 

2-) Se já há estudos para a implantação de algum tipo de redutores de velocidade, qual é o tempo 

previsto. 

Resposta: Havendo necessidade de implantação de redutor de velocidade, será 

encaminhado a Secretaria de Obras para realizar o projeto e posterior remessa a 

Secretaria de Serviços Públicos para realizar a implantação. O tempo previsto dependerá 

da disponibilidade orçamentaria e técnica desta Secretaria. 

 

 

                                                                                        

                                                                  MAJOR SILVIO OSÓRIO PEREIRA DIAS 

                                                              SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
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